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Ata de Fundação do União Brejaruense Esporte Clube 

Aos onze dias, de novembro do ano de mil novecentos e noventa e hum, às 
20h00min., reuniram-se um grupo de amigos na residência do Sr. Jair Francisco 
Cardoso, situada à rua Delfim Ribeiro, quadra 12 e lote 05, no bairro Brejaru II, 
com a finalidade de criar uma entidade esportiva, recreativa e cultural, sem fins 
lucrativos, para atuarem em conjunto com os poderes constituídos em busca de 
melhores condições para a comunidade. O primeiro assunto em pauta foi a 
formação da diretoria, que discutido e analisado ficou decidido que será formada 
por nove (09) membros diretores: (hum) Presidente, (hum) Vice-Presidente, (dois) 
Tesoureiros, (dois) Secretários, (dois) Diretores Esportivos, (hum) Diretor Social. 
Ficou também decidido que o mandato da Diretoria será de dois anos, sendo 
permitida a reeleição quantas forem necessárias. Foi apresentado o Estatuto que 
fora redigido e datilografado separadamente. Todos analisaram e aprovaram que 
no seu título IV diz que o Patrimônio da Sociedade será adquirida através de 
torneios, festivais e campeonatos promovidos pela Diretoria e no título V do 
uniforme, pavilhão e flâmula diz que as cores da Sociedade serão verde e branco. 
O órgão da administração do clube será a Comissão Diretora e Assembléia Geral. 
O ano social do clube começa e termina no dia onde do mês de novembro de 
cada ano. O clube não poderá ser dissolvido enquanto se opuserem dez (10) 
sócios quites com a tesouraria e dispostos a manter o mesmo. Se o clube for 
dissolvido, os bens do mesmo serão entregues a uma entidade de caráter 
beneficente. Fizeram-se presentes os seguintes membros: Leopoldo de Amorim 
Filho, Jair Francisco Cardoso, Valdeci Atacílio Vicente, Arnaldo Clarete Ribeiro 
Zabot, os quais assinarão a presente Ata de Fundação, e que os mesmos serão 
doravante chamados Sócios Fundadores. Nada mais havendo a constar nesta ata 
de fundação, eu, Leopoldo de Amorim Filho, dou por encerrada a mesma, que vai 
assinada por mim e pelos demais fundadores. 

 

   

 

 


